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CONCURSO PÚBLICO N° 04/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – EDITAL DE RETIFICAÇÃO 1 
 

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO o edital de retificação ao Edital de abertura de Concurso Público, regido pelas 

Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 03 vagas para os cargos adiante descritos, 

sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 

VUNESP. 
 
 

1 -  Onde se lê: 
 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final: 
9.1.1. Para os cargos de Auxiliar em Saúde Bucal, Fonoaudiólogo e Médico Dermatologista: 
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 

dada preferência ao de idade mais elevada; 
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
 d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho 

de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A 

comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da referida Lei 

(09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – 

durante o período de inscrições. 
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado a data de inscrição mais antiga. 
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial 

(candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes. 
 
 

Leia-se conforme segue: 
IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final: 
9.1.1. Para os cargos de Auxiliar em Saúde Bucal, 
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 

dada preferência ao de idade mais elevada; 
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
 d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho 

de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A 

comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da referida Lei 

(09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – 

durante o período de inscrições. 
 

9.1.2. Para os cargos de Fonoaudiólogo e Médico Dermatologista: 
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 

dada preferência ao de idade mais elevada; 
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
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 c) que obtiver maior nota da prova de Política de Saúde; 
 d) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

e) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho 

de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A 

comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da referida Lei 

(09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – 

durante o período de inscrições. 
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado a data de inscrição mais antiga. 
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial 

(candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes. 

 

Os demais itens do edital de abertura de inscrição permanecem inalterados. 
Para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 
 

Comissão do Concurso Público 
Piracicaba 11 de abril de 2024. 

 
 

 
 


